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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Termo Aditivo

                  E S T A D O  D A  B A H I A  
           Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

                            SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

 
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 080/2013 que entre si 
celebram o Município de Teodoro Sampaio e a M.E.P- 
TRANSPORTE CONSTRUÇÃO LTDA - ME. 

 
 
O MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita sob o 
CNPJ nº 13.824.248/0001-19, com sede na Av. Dr. Otavio de Araujo, 44, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Sr. Akira Suga, e a M.E.P- TRANSPORTE CONSTRUÇÃO 
LTDA - ME, estabelecida no Parque São Benedito nº 15, Bairro Jardim Petrolar, Cidade - 
Alagoinhas – BA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.086.711/0001-70, denominadas no 
instrumento contratual de CONTRATANTE e CONTRATADA, tendo em vista necessidade do 
Município realizar obras de acessibilidade, adequação e ampliação para melhor desempenho 
das gestoras e dos alunos, levando o aumento dos Itens já licitados para as referidas  
adequações das reformas, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato acima 
identificado, originário da licitação n° 003/2013, Tomada de Preço n° 001/2013, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBEJTO 
 
O presente Termo Aditivo tem como objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de reforma e ampliação das Escolas Municipais Amália Moreira Vaz – Distrito de 
Buracica, Alzira Azevedo - Centro, Deputado Gastão Pedreira – Centro e Padre Jose Norberto 
Rodrigues - Distrito de Lustosa. 
 
Parágrafo Único - Constitui ainda objeto do presente Termo Aditivo, a inclusão do acréscimo 
de 25%, repercutindo na Cláusula Terceira, cujo valor será de R$ 30.645,00(TRINTA MIL 
SEISSENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS). 
. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as cláusulas contratuais não expressamente alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 
 
E por assim estarem acordes, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas infra firmadas. 
 
Teodoro Sampaio, 01 de agosto 2013. 
 
Pela CONTRATANTE 
 

____________________________________________________ 
 

AKIRA SUGA 
PREEFITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO - BA 

 
 
Pela CONTRATADA 

_____________________________________________________ 
IVAN DANTAS MARTINS 

M.E.P- TRANSPORTE CONSTRUÇÃO LTDA - ME 
 

TESTEMUNHAS 
 
1ª ____________________________________ 
 
2ª ____________________________________ 
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